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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI Nº. 067/2007                           de 10 de setembro de 2007.

Dispõe sobre nova redação do artigo 34 da Lei 1530/86 e dá outras providencias.
 

   Luiz Aristides Bomtorim, vereador da Câmara Municipal de São Pedro/SP no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte projeto de lei.

 

   Art. 1º - O art.34 da Lei 1530/86, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 34 - A abertura e o fechamento dos estabelecimentos industriais e comerciais no Município de São Pedro obedecerão regularmente ao seguinte horário:.

I – abertura e fechamento entre 07:00 h às 18:00 h;

§1º – Para os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviço, que tenham atendimento ao público o horário será das 07:00 h às 22:00 hs de segunda a sábado e aos domingos e feriados das 07:00 h às 14:00 h.   
§2º - A Prefeitura poderá, ainda, permitir o funcionamento em horário especial de estabelecimentos que não causem incômodo à vizinhança, tais como: feiras de artesanatos, lojas de bordados, postos de gasolina, farmácias, drogarias, lojas de conveniência, cinemas, casas de diversão pública, bares, clubes recreativos, hotéis e similares, padarias, quitandas.
§3º - A Prefeitura poderá oferecer licenças especiais para funcionamento de feiras de época e promocionais.

               Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro em 05 de setembro de 2007.

Luiz Aristides Bomtorim

Vereador
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